
CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DE COMISSÃO 

SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2017 

 

Altera o art. 57-A da Lei Complementar 

nº 3.027/2007, para incluir gestantes na 

dispensa de utilização do cartão de 

estacionamento rotativo em vaga 

especial. 

 

A Comissão de Serviços Públicos Municipais, reunida para apreciar o 

Projeto de Lei epigrafado, é de parecer que o mesmo atende o interesse público 

devendo, portanto, ser discutido e votado em plenário. 

 

 

Sala das Comissões, 20 de Setembro de 2017. 
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